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Secretaria de Estado do Governo -  SEGOV
<#ABC#183343#2#217570>

Portaria 81/2020 - SEGOV

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no termos do art. 2º do Decreto nº 
9.572, de 05 de dezembro de 2019, e

Considerando a necessidade de revogar a Portaria nº 25/2020 
- SEGOV, do dia 12 de março de 2020, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Goiás nº 23.259, de 16 de março de 2020, haja vista 
que em seu artigo 1º trada equivocadamente da instauração da 
Comissão Permanente de “Sindicância”;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar da Secretaria de Estado do 
Governo, instituída pela Portaria nº 140/2019 - SEGOV, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 23.060, do dia 27 de maio de 2019.

Art. 2º No âmbito desta Secretaria, a nova Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar passa a ser 
composta pelos seguintes servidores:

NOME CPF CARGO FUNÇÃO
Patrícia 
de Paula 
Domingos 
Hidasi

954.347.041-34 Primeiro 
Sargento

Presidente

Lúcio Lincoln 
de Paiva 
Ferreira

730.235.581-91 Técnico 
em Gestão 
Pública

Membro

Rômulo 
Wilson 
Sebba 
Ferreira

931.322.391-00 Técnico 
em Gestão 
Pública

Membro

Caio Almeida 
do Amaral 

004.873.531-02 Gestor de 
Tecnologia da 
Informação

Suplente

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 25/2020 - SEGOV, do dia 
12 de março de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário da SECRETARIA DE ESTADO DO 
GOVERNO, aos 04 dias do mês de junho de 2020.

ERNESTO GUIMARÃES ROLLER
Secretário

<#ABC#183343#2#217570/>

Protocolo 183343

Controladoria Geral do Estado -  CGE
<#ABC#183281#2#217497>

Portaria 63/2020 - CGE

O Secretário Chefe da Controladoria-Geral do Estado - CGE, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do Requerimento CPARF 
(SEI nº 202011867000416), que trata acerca da complexidade 
dos fatos em apuração e o volume de informações e documentos 
a serem analisados pela Comissão, e considerando a garantia do 
devido processo legal, contraditório e ampla defesa à empresa;

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar, até 30 de julho de 2020, contado a partir do 
termo final da Portaria nº 48/2020 - CGE, o prazo de conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Respon-
sabilização de Fornecedores nº 001/2019, instituída pela Portaria 
128/2019 GAB/CGE, em trâmite nos autos nº 201911867001572, 
instaurado em desfavor da empresa Log Lab Inteligência Digital 
Ltda - EPP.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário-Chefe da CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO, aos 14 dias do mês de maio de 2020.

Henrique Moraes Ziller
Secretário-Chefe

<#ABC#183281#2#217497/>

Protocolo 183281
<#ABC#183266#2#217482>

CITAÇÃO Nº 3 / 2020 CPARF- 18622

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE CORREIÇÃO ADMINISTRATIVA

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSA-
BILIZAÇÃO CPAR nº 001/2020

Rua 82, n.º 400 - 3º andar - Setor Central - PALÁCIO PEDRO 
LUDOVICO TEIXEIRA

Telefone: (62) 3201-5370 / 3201-5317
e-mail: cparf.controladoria@goias.gov.br

CITAÇÃO POR EDITAL

À empresa EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - Evoluti, 
CNPJ nº 37.010.014/0001-04

1. A Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
de Responsabilização PAR nº 001/2020, instaurado pela Portaria nº 
021/2020 - CGE, do Subcontrolador de Controle Interno e Correição 
da Controladoria-Geral do Estado de Goiás - CGE, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.238, de 13 de fevereiro 
de 2020, no uso de sua atribuição e com fundamento no Decreto 
Estadual nº 9.573/2019, art. 8º, inciso II, alínea “e”, combinado com 
o art. 256 do Código de Processo Civil, estando o interessado com 
domicílio incerto ou desconhecido, e frustrada a primeira tentativa 
de citação conforme Certidão 1 (SEI 000011961460),  CITA POR 
EDITAL a pessoa jurídica EVOLUTI TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
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